
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 2776/2024
 

Propõe ao executivo estudos para 
criação de programa “Cultura 
Solidária” em nosso município.  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-
me a Vossa Excelência para indicar que juntamente com o órgão competente 
estudos para criação de programa “Cultura Solidária” em nosso município.  

                                      Justificativa

A doação de alimentos em eventos é uma prática comum que vem 
crescendo cada vez mais, que traz muitos benefícios tanto para a comunidade 
quanto para a imagem do evento. Ações como essa contribuem para a redução 
da fome, ajudam a atender necessidades básicas de populações carentes, 
reduz o desperdício de alimentos, promove práticas mais sustentáveis, o 
engajamento e a conscientização dos participantes sobre questões sociais 
importantes, conhecido como cultura solidária.

 Implementar um programa rotineiro de recebimento de doações de 
alimentos em eventos requer esforço e dedicação, mas os benefícios sociais 
são significativos. Com um planejamento cuidadoso e a colaboração de todos 
os envolvidos, é possível fazer uma diferença positiva em nossa cidade. 

Inserir ações solidárias em todas as atividades culturais no município, 
fazendo com que se torne uma prática habitual é uma jornada contínua que 
exige compromisso e dedicação, mas que promove, além da arrecadação de 
alimentos, a educação dos cidadãos a envolver-se ativamente nos trabalhos 
sociais, criando um impacto duradouro e positivo. 

Através da informação e da educação, podemos contribuir para o bem-
estar e a saúde integral das crianças e adolescentes afetados por este 
fenômeno. Esse programa consiste em disponibilizar, em todos os eventos 
culturais do município, caixas para arrecadações de alimentos por meio de 
doações espontâneas da população. Os itens doados poderão ser 
encaminhados ao fundo social, que lhes dará destinação.

 Contamos com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal, a fim de 
que atenda esta solicitação o mais breve possível.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de novembro de 2024.

Eliel Miranda
vereador
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 4 de novembro de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0HDKCNDK4249KNH0, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0HDK-CNDK-4249-KNH0
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